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LEI MUNICIPAL N°. 335/2024

Autoriza a alienação na modalidade Leilão, bens móveis inservíveis e dá

outras providências. 

O  PREFEITO  CONSTITUCIONAL

DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Estado da Paraíba,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  em atenção  ao  que

dispõe o art. 59 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER,

que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  ele  SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1°.  Fica  o  Poder  Executivo

Municipal autorizado a alienar, pela modalidade licitatória

de leilão, os seguintes bens móveis municipais:

Parágrafo único. A autorização do caput

deste  artigo  abrange  tão  somente  os  bens  contidos  na

relação anexa, que é parte integrante desta Lei.
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 LOTE                                                  DESCRIÇÃO

    01

TIPO: VEICULO. MARCA / MODELO: CHEVROLET/TRAFIC. PLACA: MMP5634. RENAVAM:
674687566.  CHASSI:  8A1TA13ZZSS007383.  ANO  (FAB/MOD):  1995/1995.  COMBUSTÍVEL:
DIESEL. COR: BRANCA

    02

TIPO:  VEICULO.  MARCA  /  MODELO:  CHEVROLET/GMC  12.170.  PLACA:  MMP5767.
RENAVAM:  679643400.  CHASSI:  9BG674NHWVC000239.  ANO  (FAB/MOD):  1997/1998.
COMBUSTÍVEL: DIESEL. COR: BRANCA

    03

TIPO: SUCATA. MARCA / MODELO: CHEVROLET/KADETT IPANEMA. ANO (FAB/MOD):1994
/ 1994. COMBUSTÍVEL: GASOLINA. COR: BRANCA

    04

TIPO: VEICULO. MARCA / MODELO: GM CHEVROLET/GM SILVERADO. PLACA: MMP5835.
RENAVAM:  676993818.  CHASSI:  8AG244NAVVA132376.  ANO  (FAB/MOD):  1997/1997.
COMBUSTÍVEL: DIESEL. COR: BRANCA

   05 TIPO:  VEICULO.  MARCA  /  MODELO:  FIAT/DOBLO  CARGO  FLEX.  PLACA:  MNP9804.
RENAVAM:  917724283.  CHASSI:  9BD22315572011563.  ANO  (FAB/MOD):  2007/2007.
COMBUSTÍVEL: ALC/GASOL. COR: BRANCA

    06

TIPO: VEICULO / ONIBUS. MARCA / MODELO: MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO. PLACA:
OGF0640.  RENAVAM:  515014168.  CHASSI:  93PB58M1MDC045226.  ANO  (FAB/MOD):
2012/2013. COMBUSTÍVEL: DIESEL. COR: AMARELA

    07

TIPO:  VEICULO.  MARCA  /  MODELO:  VOLKSWAGEN/  15.190  EOD  E.  HD  ORE.  PLACA:
OEY3783 RENAVAM: 535049080. CHASSI: 9532E82W7DR323923. ANO (FAB/MOD): 2013/2013.
COMBUSTÍVEL: DIESEL. COR: AMARELA

    08 TIPO: VEICULO. MARCA / MODELO: MARCOPOLO/ VOLARE V8L ESC. PLACA: NQF4175.
RENAVAM: 288762789. CHASSI: 93PB42

    09

TIPO:  VEICULO.  MARCA  /  MODELO:  MARCOPOLO/TORINO  GVU.  PLACA:  MNI6140.
RENAVAM:  711617104.  CHASSI:  9BM384073WB181467.  ANO  (FAB/MOD):  1998/1999.
COMBUSTÍVEL: DIESEL. COR: BRANCA

    10

TIPO: MAQUINA RETROESCAVADEIRA. MARCA / MODELO: CAT 416E. ANO (FAB/MOD):
2013. COMBUSTÍVEL: DIESELCOR: AMARELA. PIN: *CAT0416EPMFG06562*
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Art. 2°. O valor arrecadado com a venda

dos veículos será registrado como receita do Município.

Art. 3°. Fica vedado a utilização do valor
arrecadado  com  a  venda  dos  bens  alienados  para
pagamento de despesa de pessoal ou serviços vinculados a
pessoal.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.  5º.  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Santa Inês, Estado da Paraíba, em 20 de
maio de 2024. 

Félix Henrique Leite Vieira
Prefeito Constitucional
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